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NOTA INTRODUTÓRIA 
 

De acordo com a Constituição da República Portuguesa, «As crianças têm direito à proteção da sociedade e 

do Estado, com vista ao seu desenvolvimento integral» e «O Estado assegura especial proteção às crianças 

órfãs, abandonadas ou por qualquer forma privadas de um ambiente familiar normal (n.º 1 e 2 do artigo 69.º), 

devendo ser garantido que as decisões tomadas pelas entidades com competência em matéria de adoção 

têm em conta o interesse superior da criança, respeitam os requisitos formais exigidos pela lei e apresentam 

reais vantagens para o adotando. 

 

Segundo ainda a Constituição, «A adoção é regulada e protegida nos termos da lei, a qual deve estabelecer 

formas céleres para a respetiva tramitação» (n.º 7 do artigo 36.º), sendo a competência legislativa nesta 

matéria da Assembleia da República (alínea c) do artigo 161.º). 

No exercício dessa competência, o instituto da adoção foi alvo de várias revisões ao longo dos anos, tendo a 

última ocorrido em 2015, com a publicação da Lei n.º 143/2015, de 8 de setembro, que alterou o Código Civil, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966, e o Código de Registo Civil, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 6 de junho, e aprovou o novo Regime Jurídico do Processo de Adoção (RJPA).  

 

Uma das principais novidades registadas com a entrada em vigor da Lei acima referida foi a introdução de 

um novo patamar de intervenção no processo de encaminhamento das crianças com vista à constituição do 

vínculo da adoção, ao criar o Conselho Nacional para a Adoção (CNA), bem como o reforço da atividade 

reguladora do Estado, ao impor a definição e publicitação de critérios e procedimentos padronizados, a aplicar 

por todos os organismos de segurança social com competência para intervir na adoção, no que toca à 

preparação, avaliação e seleção de candidatos a adotantes e às diligências  para concretização do projeto 

adotivo, onde se inclui o estudo de caracterização e preparação da criança, a pesquisa de família e os critérios 

para o encaminhamento das crianças em situação de adotabilidade.  

 

O presente Relatório visa dar conta, da atividade desenvolvida, pelo terceiro ano consecutivo, pelo Conselho 

Nacional para a Adoção entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2018, de acordo com as atribuições que lhe 

são conferidas no RJPA, nomeadamente, no n.º 3 do artigo 12.º, com vista a garantir, por um lado, a 

harmonização dos critérios de atuação acima referidos e a colegialidade das decisões de encaminhamento 

das crianças para as famílias adotantes e, por outro lado, a concretização de projetos de vida seguros que 

respondam às necessidades específicas de cada criança ou jovem em situação de adotabilidade e que, na 

maioria das vezes, se encontra em acolhimento residencial. 

O Relatório encontra-se organizado em três partes, à semelhança dos anos anteriores, tendo-se mantido a 

mesma metodologia no tratamento dos dados, sistematizada em gráficos e quadros, permitindo uma leitura 

fácil quer a técnicos quer ao cidadão em geral.  

Na parte I, é efetuado o enquadramento da atuação do Conselho e uma sucinta abordagem do seu 

funcionamento. 

Na parte II, dá-se conta da atividade concreta desenvolvida e resultados obtidos, nomeadamente, no que toca 

ao número de crianças integradas em família adotiva e à incidência das interrupções, permitindo uma breve 

análise evolutiva dos dados, quando comparados com os de 2016 e 2017. 
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Por fim, na parte III são tecidas algumas considerações sobre os dados obtidos, procurando tirar ilações para 

a melhoria continuada da intervenção, que se pretende reparadora, implica a ponderação de diversos fatores 

na tomada de decisão e exige um acompanhamento técnico de qualidade. 

 

No domínio da intervenção em matéria de promoção e proteção, foram decretadas, ao longo do ano de 2018, 

sentenças de adotabilidade para pelo menos mais 183 crianças em todo o território nacional, para as quais a 

adoção se perspetivou como a alternativa mais adequada aos seus interesses, sendo inviável o retorno à sua 

família biológica (nuclear ou alargada), como ilustrado no gráfico nº 1. 

 

Gráfico 1 ð N.º de cr ianças com sentenças de adotabilidade decretadas em 201 8  

 

 

Fonte: OSS 2018 

 

Gráfico 2 ð N.º de crianças com sentenças de adotabilidade decretadas  por ano (2016 a  2018)  

 

Fonte: Relatório CASA 2016; OSS 2017 e 2018 
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A figura 1 sintetiza os principais resultados da atividade desenvolvida que implicou, naturalmente, o 

envolvimento de todos aqueles que trabalham na área da adoção, para além do Conselho. 

 

 

 

Figura 1 ð Indicadores da atividade do CNA em 201 8 

 

 

 

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.PR.A. (2018) 
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PARTE I: O CONSELHO NACIONAL PARA A ADOÇÃO 
 

1. Enquadramento legal 

A criação do Conselho Nacional para a Adoção (CNA) foi aprovada pela Lei n.º 143/2015, de 8 de setembro, 

tendo este órgão como principal missão garantir a uniformização dos critérios e procedimentos em matéria 

de adoção, a nível nacional, na promoção do direito de pertença da criança a uma família e ao seu 

desenvolvimento integral e harmonioso. 

 

2. Competências 

De acordo com o disposto no nº 3 do artigo 12.º do RJPA, o CNA tem as seguintes atribuições: 

Á Confirmar as propostas de encaminhamento de crianças em situação de adotabilidade para famílias 

candidatas à adoção, devidamente selecionadas, apresentadas pelas equipas técnicas de adoção, incluindo 

as efetuadas no âmbito de confiança administrativa com base na prestação de consentimento prévio, emitindo 

as respetivas certidões de confirmação de decisão; 

Á Emitir parecer prévio para efeitos de concessão de autorização (e de revogação) às instituições particulares, 

para intervenção em matéria de adoção; 

Á Acompanhar a atividade desenvolvida pelas instituições particulares autorizadas para intervenção em matéria 

de adoção; 

Á Emitir recomendações aos organismos de segurança social e às instituições particulares autorizadas que 

intervêm em matéria de adoção e divulgá-las publicamente em sítios oficiais. 

 

3. Constituição 

O CNA é composto por um representante de cada Organismo de Segurança Social (OSS) com intervenção 

em matéria de adoção, designadamente, o Instituto da Segurança Social, Instituto Público (ISS, IP), o Instituto 

da Segurança Social dos Açores, Instituto Público Regional dos Açores (ISSA, IPRA), o Instituto de Segurança 

Social da Madeira, Instituto Público da Região Autónoma da Madeira (ISSM, IP-RAM) e a Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa (SCML), nos termos do artigo 7.º do RJPA.  

Iniciou funções no dia 8 de janeiro de 2016. 

 

4. Organização e funcionamento 

O Conselho Nacional rege-se pelas disposições constantes no seu Regulamento aprovado em reunião 

realizada a 10 de dezembro de 2015, para além do estipulado na Lei n.º 143/2015, de 8 de setembro, que 

aprovou o RJPA. 

A coordenação do CNA é bianual e assegurada rotativamente, por ordem alfabética, pelos OSS que o 

integram. Nos dois primeiros anos de funcionamento, a coordenação esteve a cargo do ISS, I.P., tendo sido 

transmitida ao ISSA, IPRA no dia 1 de janeiro de 2018. 
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São competências da Coordenação do Conselho Nacional: 

¶ Orientar as atividades do Conselho Nacional e respetivo Gabinete de Apoio Técnico (GAT) que o assiste; 

¶ Presidir às reuniões do Conselho Nacional; 

¶ Convocar os membros do Conselho Nacional para as reuniões e fixar a respetiva ordem de trabalhos; 

¶ Assegurar o atempado cumprimento das atribuições do Conselho Nacional.   

O Gabinete de Apoio Técnico é constituído por elementos designados por cada OSS, a quem compete 

fundamentalmente assegurar a articulação com as equipas técnicas de adoção para preparação das reuniões 

do Conselho e a transmissão célere das decisões através de correio eletrónico. A sua formação é 

multidisciplinar, integrando antropólogos, assistentes sociais, juristas, psicólogos e sociólogos (a tempo 

parcial).  

No ano de 2018, o CNA contou ainda com o apoio administrativo de um elemento designado pelo organismo 

que assegura a atual coordenação. Não dispõe de instalações nem de meios financeiros próprios, usufruindo 

de equipamentos, meios informáticos e de comunicação não exclusivos.  

O CNA reúne, ordinariamente, de quinze em quinze dias e, extraordinariamente, sempre que a coordenação 

ou qualquer outro membro permanente o considere necessário. Só delibera na presença da maioria dos seus 

membros, devendo as decisões ser emitidas no prazo máximo de 15 dias úteis a contar da data de receção 

das propostas de encaminhamento enviadas pelas equipas técnicas de adoção para a caixa de correio 

eletrónico ConselhoNacionalAdoção@seg-social.pt. As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos 

membros presentes, e em caso de empate, o representante que assegura a coordenação tem voto de 

qualidade. 
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PARTE II: ATIVIDADES E RESULTADOS 

 

1. Reuniões realizadas 

Em 2018, o CNA realizou um total de 35 reuniões, 27 reuniões ordinárias e 8 reuniões extraordinárias (ver 

Gráfico 2), recorrendo às tecnologias de comunicação (videoconferência e correio eletrónico), tendo em conta 

a distância geográfica que separa os quatro organismos de segurança social membros do Conselho. A maioria 

das reuniões extraordinárias foi convocada perante a necessidade de agilizar processos de confirmação de 

propostas de encaminhamento, a pedido das equipas proponentes. 

No âmbito da apreciação das propostas de encaminhamento submetidas, promoveu ainda, em 4 ocasiões, 

através do seu Gabinete de Apoio Técnico, a participação de elementos das equipas técnicas de adoção nas 

reuniões de trabalho preparatórias, tendo dirigido convites aos Centros Distritais de Évora, Lisboa e do Porto 

e à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

 

Gráfico 3- N.º de reuniões de CNA por tipo logia  de reunião  

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018) 

 

 

2.   Confirmação de propostas 

A Recomendação n.º 1/2016 do CNA, aprovada a 15 de fevereiro, estabeleceu os procedimentos a tomar 

pelas equipas técnicas de adoção quanto à pesquisa de candidatos à adoção com vista ao encaminhamento 

de crianças em situação de adotabilidade para famílias adotivas, bem como os procedimentos para 

apresentação das propostas de encaminhamento referidas e respetiva validação pelo CNA, em cumprimento 

da alínea a) do número 3 do artigo 12.º do RJPA. 

 

Assim, sintetizando, após a equipa técnica de adoção responsável pela concretização do projeto de adoção 

da criança ter realizado uma «pesquisa nacional aberta», consultando todas as equipas responsáveis pela 

preparação, avaliação e seleção de candidatos ï 18 Centros Distritais do ISS, I.P., o ISSA, IPRA, o ISSM, IP-

RAM, a SCML e a Autoridade Central para a Adoção Internacional (ACAI) ï, e ter identificado, com base nos 

critérios definidos no Regulamento do Processo de Adoção e num juízo de prognose fundamentado, as 

candidaturas cujas capacidades reveladas considera mais adequadas face às características e necessidades 

ORDINÁRIAS; 27

EXTRAORDINÁRIAS; 8
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específicas da(s) criança(s) em causa, nos vários domínios estudados, submete a sua proposta de 

encaminhamento ao CNA. As candidaturas constantes de cada proposta são então apresentadas ao 

Conselho, em documento próprio para confirmação, seguindo a ordem de antiguidade até ao máximo de três 

(garantida a idêntica qualidade do matching relativamente a todas as opções e independentemente do seu 

número). 

 
Os dados que se seguem descrevem a atividade do CNA neste âmbito. 

 

 
2.1.  Propostas apresentadas ao CNA por equipa proponente 

No ano de 2018, foram analisadas pelo CNA 189 propostas de encaminhamento submetidas pelas equipas 

técnicas de adoção dos quatro OSS. Conforme se observa no gráfico 4, constata-se que os serviços de 

adoção que registaram maior volume processual, o Centro Distrital do Porto, a Santa Casa de Misericórdia 

de Lisboa e o Centro Distrital de Lisboa, localizam-se em territórios de elevada densidade populacional.  

 

Gráfico 4 ð N.º de propostas apresentadas em CNA, em 201 8, por equipa (s) proponente (s) 

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018). 
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2.2.  Opções de encaminhamento analisadas pelo CNA  

 

Em 2018 e, tendo por referência as 189 propostas anteriormente mencionadas, o CNA analisou 477 opções 

de encaminhamento (cada proposta contém entre uma a três opções de encaminhamento).  

No gráfico 5, apresenta-se a distribuição das candidaturas que foram indicadas como opções de 

encaminhamento, nas propostas submetidas, por serviço(s) de origem dos candidatos. Verifica-se que a maior 

parte das opções de encaminhamento é originária do distrito de Lisboa, à semelhança do que já tinha ocorrido 

nos anos de 2016 e 2017, seguido dos distritos de Porto e Leiria.  

De referir que o número de opções de encaminhamento não tem correspondência com o número de 

candidaturas propostas, já que a mesma candidatura pode ser proposta para diversas crianças e em diversas 

propostas. 

 
 

Gráfico 5 - N.º de opções de encaminhamento analisadas em CNA, em 201 8 

 

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018). 
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2.2.1. Validação das opções de encaminhamento pelo CNA  

 

Gráfico 6 - N.º de opções de encaminhamento confirmadas e não confirmadas pelo CNA, 

em  2018 

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A (2018). 

 

 

No gráfico 6, apresenta-se o número de opções de encaminhamento validadas e não validadas pelo CNA, 

sendo que a maioria de confirmações observada (445) traduz uma elevada correspondência entre os critérios 

que presidem à elaboração de propostas por parte das equipas técnicas de adoção e os que subjazem à 

emissão de pareceres pelo CNA, o que, efetivamente, também já se verificava nos dois anos anteriores. Foi 

ainda incluído neste gráfico, o número de opções desconsideradas pelo Conselho, correspondendo este a 

situações em que determinada candidatura já tinha sido confirmada como primeira opção de encaminhamento 

para outra(s) criança(s) ou em que a indisponibilidade dos candidatos, entretanto, se veio a verificar.  
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Gráfico 7 ð Percentagem de opções de encaminhamento confirmadas pelo CNA, em 201 8 

 

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018). 

 

 

Dá-se nota que das 477 das opções de encaminhamento apreciadas, apenas 3,35% não obtiveram a 

confirmação do CNA, continuando a registar-se uma tendência para a sua diminuição quando comparada 

com os anos de 2016 (8%) e 2017 (6%).   

 

2.3. Crianças com proposta de encaminhamento confirmada em CNA, com integração 

concretizada em família adotiva, por equipa proponente 

 

Ao longo do ano de 2018, foram encaminhadas ao CNA propostas relativas a 214 crianças. 

Como se observa na figura 2, destas 214 crianças, 69 (32,2%) estavam integradas em fratria (33 fratrias, no 

total), cumprindo-se o princípio da não separação de irmãos (exceto se o seu superior interesse assim o 

desaconselhou, devidamente fundamentado do ponto de vista técnico, ou se verificou a inexistência de 

resposta viável quer a nível nacional quer internacional).  
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Figura 2 ï Nº de crianças com proposta encaminhada ao CNA integradas em fratrias 

 

 

 

         

                           

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018). 

 

Gráfico 8 - N.º de crianças por número de encaminhamentos das propostas ao CNA 

 

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018). 

 

 

Os motivos pelos quais as propostas das crianças podem ser encaminhadas ao CNA mais do que uma vez 

prendem-se, sobretudo, com a não validação das propostas, a não-aceitação pelos candidatos ou devido a 

interrupções das integrações familiares.  
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As propostas de encaminhamento submetidas e confirmadas em CNA, no ano de 2018, vieram a traduzir-se 

na integração concretizada de 182 crianças em família adotiva no decurso desse mesmo ano (ver gráfico 9).  

Para além das crianças acima mencionadas, em 2018, foram ainda integradas em família adotiva 31 crianças 

cujo encaminhamento tinha sido submetido no final do ano de 2017. 

 

Gráfico 9 ð N.º de crianças com proposta de encaminhamento confirmada em CNA, em 

2018, integradas em famí lia adotiva, por equipa (s) proponente (s) 

 

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018). 

 

 

Para as restantes 32 crianças para quem foi apresentada e confirmada proposta e para as quais não foi 

possível a concretização do seu projeto adotivo em 2018, verificou-se o seguinte (ver gráfico 10):  

¶ para 21 crianças estava previsto dar início à sua integração em família adotiva no início de 2019 (uma 

vez que o seu encaminhamento só ocorreu no final do ano de 2018); 

¶ relativamente a 4 das crianças não houve aceitação por parte dos candidatos da proposta 

apresentada, após conhecimento da sua situação específica, ficando a aguardar nova proposta; 

¶ as restantes 7 crianças viram interrompido o seu processo de integração, continuando 3 delas a 

aguardar nova proposta e para outras 4 está em curso a reavaliação do seu projeto.  
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Gráfico 10 ð N.º de crianças não integradas em 201 8 por situação subsequente  

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018) 

 

Gráfico 11 - N.º Propostas de adoção apresentadas e que foram  rejeitadas pelos 

candidatos em 2018  

 

 

Fonte: Coordenação do CNA ï ISSA, I.P.R.A. (2018). 

 

O gráfico acima revela que, em 2018, das 28 propostas concretas apresentadas aos candidatos e não aceites 

por estes, 23 correspondiam à 1.ª opção e 5 à 2.ª opção de encaminhamento validada.   

 

2.4. Famílias com proposta confirmada em CNA, em 2018, que integraram crianças por equipa 

de origem 

 

As referidas 182 crianças foram integradas em 148 famílias, oriundas da área geográfica de intervenção das 

equipas abaixo identificadas. O desfasamento entre o número de crianças e de famílias deve-se à existência 

de fratrias cujos elementos foram integrados em conjunto nas famílias adotantes. 
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